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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Acrescente-se o inciso III ao art. 2º da Lei n° 13.315, de 20 de 

julho de 2016: 

“Art. 2º ...................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

III – as remessas efetuadas por organizações religiosas com sede no 

Brasil para cobertura de gastos de pessoa física residente no País que esteja em 

missão religiosa em Estado estrangeiro.” (NR) 

Art. 2º Acrescente-se à Lei n. 8.894, de 21 de junho de 1994, o art. 6º-B: 

“Art. 6º-B São isentas do imposto de que trata esta Lei as 

transferências financeiras ao exterior feitas por organizações religiosas com sede 

no Brasil para cobertura de gastos de pessoa física residente no País que esteja 

em missão religiosa em Estado estrangeiro.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição tem como objetivo explicitar a imunidade constitucional 

do Imposto sobre a Renda – IR e isentar do pagamento do Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários – IOF no que se refere a remessas de recursos financeiros de 

organizações religiosas com sede no Brasil para pessoas físicas residentes no 

País que estejam em missão religiosa em Estado estrangeiro. Para tanto, foram 

incluídos o inciso III ao art. 2º da Lei n. 13.315, de 20 de julho de 2016, e o art. 

6º-B na Lei n. 8.894, de 21 de junho de 1994. 
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A Constituição Federal de 1988, conhecida como “Constituição 

Cidadã”, estabeleceu a imunidade tributária para as entidades representativas 

dos templos de qualquer culto para imunizá-las dos impostos incidentes sobre 

patrimônio, renda e serviços relativos às suas atividades essenciais (art. 150, VI, 

alínea “b”, combinado com o § 4º). 

O núcleo central do conceito de renda dessas entidades abarca os 

valores recebidos, diretamente, a título de doações dos fiéis e seguidores, ou, 

indiretamente, a partir das aplicações financeiras dessas doações, para fins de 

preservação de seu valor e, assim, do patrimônio da organização religiosa. 

A decisão quanto à aplicação desses mesmos valores em objetivos 

que evidenciam as finalidades essenciais dessas entidades também impede a 

ocorrência da hipótese de incidência tributária do Imposto sobre a Renda, visto 

que de renda não se tratam. Portanto, se não há incremento de patrimônio, nem 

tampouco aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda, os 

objetivos perseguidos também são imunizados. 

Ora, as missões religiosas em Estado estrangeiro fazem parte das 

atividades essenciais e dos objetivos de grande parte das organizações 

religiosas, quer seja para dirigir os cultos litúrgicos, quer seja para fazer trabalhos 

caritativos, quer seja para ministrar e divulgar a doutrina professada. 

Se essas atividades missionárias em Estado estrangeiro são 

reconhecidamente inerentes ao papel de muitas das entidades representativas 

dos templos, a aplicação dos valores que dão concretude a essas atividades não 

pode configurar ocorrência do fato gerador tributário, no caso, do Imposto sobre 

a Renda. 

Da mesma forma, não deve incidir o Imposto sobre Operações de 

Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários – IOF para 

transferência de recursos financeiros aos seus missionários no exterior, vez que, 

quando isso ocorre, há uma clara redução na renda disponível dessas entidades 

para a consecução de seus objetivos. Ou seja, por via oblíqua, o IOF acaba 

tributando também a renda das organizações religiosas. 
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Em face disso, não se coaduna com os preceitos constitucionais incidir 

impostos sobre as remessas de recursos financeiros das organizações religiosas 

ao exterior destinados à cobertura de gastos pessoais dos missionários, por se 

tratar de uma de suas atividades essenciais. 

Diante deste cenário, muitas dessas entidades têm buscado guarida no 

Poder Judiciário para fazer valer os seus direitos insculpidos na Constituição 

Federal. 

Por isso, com o intuito de eliminar a judicialização do tema entre as 

organizações religiosas e o fisco, explicitar com maior clareza o texto 

constitucional e dar maior segurança jurídica, apresentou-se o presente Projeto 

de Lei. 

 

Expostos os motivos, submete-se aos pares, com a máxima urgência, 

o presente projeto de lei para apreciação. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2020. 

Deputado GILBERTO NASCIMENTO 

PSC/SP 
 
 

Deputado ELI BORGES 

Solidariedade/TO 

Deputado ZÉ SILVA 

Solidariedade/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.315, DE 20 DE JULHO DE 2016 
 

Altera as Leis nºs 12.249, de 11 de junho de 

2010, 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e 9.481, 

de 13 de agosto de 1997, para dispor sobre a 

incidência do imposto de renda retido na fonte 

sobre remessas ao exterior de valores 

destinados à cobertura de gastos pessoais, à 

promoção de produtos, serviços e destinos 

turísticos brasileiros e de rendimentos 

provenientes de aposentadoria e pensão.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 60 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 60. Até 31 de dezembro de 2019, fica reduzida a 6% (seis por cento) a 

alíquota do imposto de renda retido na fonte incidente sobre os valores 

pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de 

gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em 

viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até o 

limite global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao mês, nos termos, limites e 

condições estabelecidos pelo Poder Executivo.  

...........................................................................................................  

 

§ 2º Salvo se atendidas as condições previstas no art. 26, a redução da 

alíquota prevista no caput não se aplica ao caso de beneficiário residente ou 

domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida ou de pessoa 

física ou jurídica submetida a regime fiscal privilegiado, de que tratam os 

arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

 

§ 3º As operadoras e agências de viagem, na hipótese de cumprimento da 

ressalva constante do § 2º, sujeitam-se ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) ao mês por passageiro, obedecida a regulamentação do Poder 

Executivo quanto a limites, quantidade de passageiros e condições para 

utilização da redução, conforme o tipo de gasto custeado.  

 

§ 4º Para fins de cumprimento das condições para utilização da alíquota 

reduzida de que trata este artigo, as operadoras e agências de viagem 

deverão ser cadastradas no Ministério do Turismo, e suas operações deverão 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4936/2020 

ser realizadas por intermédio de instituição financeira domiciliada no País." 

(NR) 

 

Art. 2º Não estão sujeitas à retenção na fonte do imposto sobre a renda:  

I - as remessas destinadas ao exterior para fins educacionais, científicos ou 

culturais, inclusive para pagamento de taxas escolares, de taxas de inscrição em congressos, 

conclaves, seminários ou assemelhados e de taxas de exames de proficiência; e 

II - as remessas efetuadas por pessoas físicas residentes no País para cobertura de 

despesas médico-hospitalares com tratamento de saúde, no exterior, do remetente ou de seus 

dependentes.  

 

Art. 3º O art. 7º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 7º Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, de 

aposentadoria, de pensão e os da prestação de serviços, pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no 

exterior, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 

25% (vinte e cinco por cento).  

 

§ 1º (VETADO).  

 

§ 2º (VETADO)." (NR) 

 

Art. 4º (VETADO)  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor:  

I - a partir de 1º de janeiro de 2017, em relação ao art. 3º; 

II - na data de sua publicação, em relação aos demais artigos.  

 

Brasília, 20 de julho de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles  

Guilherme Estrada Rodrigues  

 

LEI Nº 8.894, DE 21 DE JUNHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de 

Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 

Títulos e Valores Mobiliários, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 513, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 6º São contribuintes do IOF incidente sobre operações de câmbio os 

compradores ou vendedores da moeda estrangeira na operação referente a transferência 

financeira para ou do exterior, respectivamente.  

Parágrafo único. As instituições autorizadas a operar em câmbio são responsáveis 

pela retenção e recolhimento do imposto.  

 

Art. 6º-A. São isentos do imposto de que trata esta Lei a Academia Brasileira de 

Letras, a Associação Brasileira de Imprensa e o Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.353, de 3/11/2016, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 

exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado o disposto no 

artigo 6º desta mesma lei) 

 

Art. 7º Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13353-3-novembro-2016-783879-publicacaooriginal-151352-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13353-3-novembro-2016-783879-publicacaooriginal-151352-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13353-3-novembro-2016-783879-publicacaooriginal-151352-pl.html
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